32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.10.2024

VETO TOTAL 61/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 196/2024

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Veto Total 61/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 196, está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem, Deputado Pedro Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES – Pela manutenção do Veto, vamos manter, porque a gente já fez, uma vez que o direito ao acompanhamento e tratamento de reabilitação já está garantido e acessível às mulheres que necessitam desses cuidados. O que pleiteamos do Governo do Estado é menos tempo de espera para as mulheres que precisam dessa atenção. A gente vai fazer uma indicação ao governo para que possa fazer esse atendimento. Obrigado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – A orientação do autor do projeto é pela manutenção do Veto, Excelência. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Ok, Presidente.
Veto Total 61/2024, Poder Executivo, Mensagem 196. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 436/2024, de autoria do Deputado Pedro Fernandes, que “Dispõe sobre a garantia de tratamento fisioterapêutico e terapêutico ocupacional para mulheres mastectomizadas no Estado de Rondônia.”.” 
O projeto, Senhor Presidente, apresenta um Veto Total. E o Veto está de acordo com nossa técnica legislativa. Portanto, é matéria constitucional. E o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes, pela manutenção do Veto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

